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TERMO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO  

N° 005/2023  

 

O Prefeito Municipal de São João da Urtiga, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições conferidas 

pela legislação em vigor autoriza a abertura de Credenciamento Público de Residenciais para internação de 

idosos, que se encontram em situação de dependência e vulnerabilidade social. A instituição deverá conter em 

seu quadro de funcionários, no mínimo, os seguintes profissionais: Médico, Enfermeiros, Técnicos em 

Enfermagem, Nutricionista, Psicólogos, Assistente Social e Educador Físico.  Os idosos serão encaminhados ao 

residencial mediante determinação judicial, acompanhados dos respectivos documentos encaminhados pela 

Assistência Social do Município. O foco da contratação está vinculado aos idosos com Grau de Dependência I, 

Grau de Dependência II e Grau de Dependência III, conforme estipulado na Resolução de Diretoria Colegiada 

(RDC) n° 502/2021, a fim de atender as necessidades específicas dos idosos, conforme disposições contidas no 

presente edital. 

 

São João da Urtiga, 09 de novembro de 2023  

 

 

 

CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ, 

Prefeito Municipal.  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023 

 

Edital de chamamento público para credenciamento de 

Residenciais para Internação de Idosos, conforme grau de 

dependência.  

 

CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ, Prefeito Municipal de São João da Urtiga, Estado do Rio Grande do 

Sul, torna público aos interessados que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, destinado ao 

CREDENCIAMENTO DE RESIDENCIAIS PARA INTERNAÇÃO DE IDOSOS CONFORME O 

GRAU DE DEPENDÊNCIA, nas condições deste edital e seus Anexos, regida pela Lei n° 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988. 

 

CADASTRAMENTO: de 16 de novembro de 2023 até o dia 30 de novembro de 2023 

HORÁRIO: das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17h horas, horário de Brasília/DF 

LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal: Av. Professor Zeferino, 991. 

 

1ª SESSÃO PÚBLICA: no dia 01 de dezembro de 2023, às 10:00h, horário de Brasília/DF, a comissão de 

licitações realizará a primeira sessão de julgamento, para análise dos documentos apresentados até esta data, 

e após constatada a legalidade, será elaborado um contrato com cada uma das empresas habilitadas para prestar 

os serviços. 

 

1.   DO OBJETO 

1.1. Credenciamento Público de Residenciais para internação de idosos, que se encontram em situação 

de dependência e vulnerabilidade social. A instituição deverá conter em seu quadro de funcionários, 

no mínimo, os seguintes profissionais: Médico, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, Nutricionista, 

Psicólogos, Assistente Social e Educador Físico.  Os idosos serão encaminhados ao residencial 

mediante determinação judicial, acompanhados dos respectivos documentos encaminhados pela 

Assistência Social do Município. O foco da contratação está vinculado aos idosos com Grau de 

Dependência, conforme estipulado no art. 3º, inc. IV, da Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) n° 

502/2021, a fim de atender as necessidades específicas dos idosos, conforme consta no Termo de 

Referência ANEXO I deste edital, a ser gerenciado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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1.2. Durante a vigência do Termo de Credenciamento poderá, mediante a conveniência da 

Administração, ser aditado o objeto do mesmo, sempre respeitando os limites e condições legais. 

 

2.   DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão se credenciar todas as empresas, desde que estejam registradas como Microempreendedor 

Individual (MEI) ou Microempresa (ME), que atenderem às exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes neste Edital e seus anexos, desde que: 

2.1.1. Não tenham sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; 

2.1.2. Não tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público e/ou estiver impedido de licitar, 

contratar, transacionar com a Administração Pública ou qualquer dos seus órgãos; 

2.1.3. Não tenha como sócio, dirigente, acionista, gerente, responsável técnico, nenhum servidor ou 

dirigente do órgão contratante ou responsável pela Licitação. 

 

3.   DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

3.1. Durante o período indicado no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá entregar junto ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura, um envelope fechado e rubricado no fecho, contendo a 

documentação necessária para o credenciamento, e em sua parte externa, em caracteres destacados, 

contendo no mínimo, as seguintes informações: 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA - RS 

SETOR DE LICITAÇÕES 

CHAMADA PÚBLICA CREDENCIAMENTO Nº _____/2023 

DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO 

Licitante: (Nome da empresa) 

CNPJ nº: (Número da inscrição) 

 

3.2. Em hipótese alguma, serão considerados documentos apresentados fora dos termos expostos 

acima, ou fora do horário e período aprazado, mesmo se remetidos ou expedidos antes da data limite 

para recebimento, bem como os que contrariem os requisitos deste Edital, não cabendo às empresas 

qualquer direito à reclamação. 

3.3. O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados, apresentados em original, por 

fotocópia autenticada por cartório ou por funcionário do Município ou, ainda, publicação em órgão de 

imprensa oficial, desde que perfeitamente legíveis (não serão aceitas cópias que não ofereçam 

condições de leitura das informações nelas contidas). 
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4.   DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO E HABILITAÇÃO 

4.1.Para fins de registro no Cadastro de Fornecedores e implementação de condição para participação 

no procedimento licitatório, às pessoas jurídicas deverão apresentar/comprovar: 

● CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Modelo ANEXO II. 

4.2. As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos para sua HABILITAÇÃO 

JURÍDICA: 

a. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documento de eleição de seus atuais administradores; 

b. Registro comercial no caso de empresa individual; 

c. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade (em função do disposto 

no art. 97 da Lei Federal 8.666/93); 

d. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. 

4.3. As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos para comprovação de sua 

REGULARIDADE FISCAL: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ). 

b. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva, com Efeito, de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

c. Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito, de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao Estado da 

sede da licitante, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual. 

d. Certidão Negativa (ou Positiva, com Efeito, de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município 

da sede da licitante, expedida pela Fazenda Municipal. 

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD/EN do INSS). 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

g. Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa. 

4.4. As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos para comprovação de sua 

REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física em prazo não superior a 60 (sessenta) 

dias da data designada para recebimento das propostas. 
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4.5. As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos para comprovação de sua 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou Alvará de Funcionamento, da empresa 

participante do certame;  

b. Alvará Sanitário válido, expedido pelo Órgão Sanitário Competente (Estadual ou Municipal), em nome 

da Licitante. 

OBS: Caso a licitante seja isenta de Alvará Sanitário, nos termos da Lei nº 13.874/19, 

deverá apresentar declaração assinada pelo seu Responsável Legal. 

c. Alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros. PPCI; 

d. Comprovação de que a credenciada possui vínculo com profissional de nível superior na área da saúde, 

legalmente habilitado que será o responsável técnico durante a execução do contrato e um substituto 

com as mesmas qualificações. 

e. Registro e regularidade do profissional Responsável Técnico indicado na alínea “d” junto ao conselho 

de classe competente, em vigor e com termo de Responsabilidade Técnica assinado e datado. 

f.  Declaração da credenciada de que atende aos requisitos estabelecidos na Resolução – RDC Nº 502, de 

27 de maio de 2021; 

g. Declaração de que atende todos os requisitos estabelecidos nos Arts 16, 17 e 18 da resolução RDC Nº 

502, de 27 de maio de 2021; 

 

5.      DAS INSCRIÇÕES E DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

5.1. Os interessados em se credenciar para prestar os serviços especificados neste edital, deverão 

preencher a Carta de Apresentação, conforme Anexo II e entregar, acompanhada dos documentos de 

habilitação, junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. 

5.2. A Comissão de Licitações fará a análise do pedido de credenciamento e da documentação no dia e 

horário previstos no preâmbulo, sendo habilitados os que cumprirem todos os requisitos deste edital, e 

inabilitados os que deixarem de cumprir um ou mais itens. 

5.3. O interessado não habilitado poderá interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de divulgação do resultado do processo de habilitação, devendo apresentar suas razões por escrito, 

ao Departamento de Licitações do Município de São João da Urtiga/RS, e protocoladas no endereço 

constante no preâmbulo deste edital. 

5.4. Caberá aos responsáveis, analisar e decidir sobre o recurso em até 05 (cinco) dias úteis. 

5.5. O credenciamento ficará aberto até o dia 01 de dezembro de 2024, portanto, os demais interessados 

que quiserem se credenciar, poderão apresentar a documentação após o prazo previsto no preâmbulo, 

http://www.saojoaodaurtiga.rs.gov.br/


 

Av. Professor Zeferino, 991, Bairro Centro, CEP 99855-000 – São João da Urtiga/RS – (54) 3532 1122 

www.saojoaodaurtiga.rs.gov.br – E-mail: licitacoes@saojoaodaurtiga.rs.gov.br 

sendo que a comissão de licitações terá para tanto, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para proceder sua 

apreciação, a contar da data do protocolo. 

5.6. A homologação dos credenciados será publicada no Boletim Oficial Municipal, disposto no site do 

município, que pode ser acessado através do link https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/sao-joao-da-

urtiga/boletim-oficial 

 

6. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Os serviços serão remunerados mensalmente, de acordo com os valores especificados no Anexo I 

deste edital, tendo em conta o número de idosos atendidos por encaminhamento da Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

6.2. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias do mês subsequente a prestação dos serviços, 

mediante apuração e comprovação dos atendimentos, no mês anterior pelo credenciado até o último dia 

útil do mês, acompanhada do respectivo documento fiscal. 

6.3. Far-se-á a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar. 

 

 7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes deste credenciamento correrão à conta dos elementos de despesa específicos 

para tanto, a seguir descrito: 

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2055 Manutenção das atividades da secretaria de Assistência Social 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (336) 

Subelemento da despesa 05000000 

Vínculo 0001 

 

8.      DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. O credenciamento será formalizado mediante contrato, contendo as cláusulas e condições 

previstas no ANEXO IV deste Edital, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, podendo ser renovado anualmente, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 

II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

8.2. Os preços NÃO serão reajustados durante a vigência do Contrato de Credenciamento, podendo 

ocorrer o reajuste anual nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

9.      DO DESCREDENCIAMENTO 
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9.1.      Constituem motivos para o descredenciamento: 

a) Deixar de promover a atualização dos documentos de habilitação ou incorrer em situação de 

irregularidade fiscal; 

b) A subcontratação dos serviços objeto deste edital de credenciamento; 

c) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, 

técnica ou fiscal do credenciado. 

d) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional do trabalho; 

e) Da decisão de descredenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo Município, caberá 

defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, como garantia do credenciado ao direito do contraditório, 

sendo avaliadas suas razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

f) Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 

g) O credenciamento poderá ser rescindido (descredenciamento) por iniciativa ou interesse da 

credenciada/contratada, mediante requerimento escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, e desde que não prejudique os serviços já agendados, ou que venham a ser agendados antes 

de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias. 

h) Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e de rescisão 

contratual, quando cessarão as obrigações de ambas as partes. 

i) O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal n° 

8.666/1993 e suas alterações. 

 

10.      DAS PENALIDADES 

10.1.       Pela inexecução parcial ou total do contrato, O Município de São João da Urtiga poderá garantida 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, salvo justificativa aceita pelo Município. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo período de até 02 (dois) anos. 

10.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa, respeitando o princípio do 

contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DA URTIGA, ficando a empresa obrigada a apresentar o comprovante do pagamento. 

 

11.    DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.saojoaodaurtiga.rs.gov.br/


 

Av. Professor Zeferino, 991, Bairro Centro, CEP 99855-000 – São João da Urtiga/RS – (54) 3532 1122 

www.saojoaodaurtiga.rs.gov.br – E-mail: licitacoes@saojoaodaurtiga.rs.gov.br 

11.1. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação de serviços pelos 

credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em 

procedimentos administrativos específicos, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

11.2. Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 

interessado, desde que preencham as condições ora exigidas, no período de um ano. 

11.3. O credenciado certificará a ciência e concordância com o presente edital por meio da assinatura do 

Contrato de Credenciamento, de acordo com a minuta constante no ANEXO IV. 

11.4. A prestação de serviços é exclusiva dos credenciados, vedada sua transferência a empresas alheias 

à relação contratual. 

11.5. Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar ou anular a presente 

licitação, conforme lhe faculta o artigo 49 da Lei Federal 8.666/93. 

11.6. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 

a)      ANEXO I – Termo de Referência 

b)      ANEXO II – Modelo de Carta de Apresentação dos Documentos 

c)      ANEXO III – Modelo de Declarações Técnicas 

d)      ANEXO IV – Minuta do Contrato 

11.7. Para as questões que se suscitaram entre os eventuais interessados e a Administração deste 

Município, na interpretação das cláusulas deste edital e que não forem resolvidas na esfera administrativa, 

fica eleito o foro da Comarca de Sananduva – RS, para a solução judicial, desistindo os interessados de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.8. Os casos omissos no presente Edital serão analisados sob os aspectos da Lei nº 8.666/93. 

 

São João da Urtiga, 09 de novembro de 2023 

 

 

 

 

CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ, 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO: Credenciamento de Residenciais para internação de idosos, que se encontram em situação de 

dependência e vulnerabilidade social. A instituição deverá conter em seu quadro de funcionários, no 

mínimo, os seguintes profissionais: Médico, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, Nutricionista, 

Psicólogos, Assistente Social e Educador Físico.  Os idosos serão encaminhados ao residencial mediante 

determinação judicial, acompanhados dos respectivos documentos encaminhados pela Assistência Social 

do Município. O foco da contratação está vinculado aos idosos com Grau de Dependência I, conforme 

estipulado na Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) n° 502/2021,  a fim de atender as necessidades 

específicas dos idosos, conforme disposições contidas no presente edital. 

 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR INDIVIDUO VALOR ANUAL 

01 05 GRAU DE DEPENDÊNCIA I - idosos independentes, 

mesmo que requeiram uso de equipamentos de auto-

ajuda;  

R$ 4.620,00 (incluso 

valor do auxílio do 

idoso) 

R$ 286.800,00 

(estimativa anual) 

02 05 GRAU DE DEPENDÊNCIA II -  idosos com 

dependência em até três atividades de autocuidado 

para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, 

higiene; sem comprometimento cognitivo ou com 

alteração cognitiva controlada;  

R$ 5.870,00 (incluso 

valor do auxílio do 

idoso) 

 

R$ 352.200,00 

(estimativa anual) 

03 05 GRAU DE DEPENDÊNCIA III - idosos com 

dependência que requeiram assistência em todas as 

atividades de autocuidado para a vida diária e ou com 

comprometimento cognitivo;  

R$ 8.980,00 (incluso 

valor do auxílio do 

idoso) 

 

R$ 538.800,00 

(estimativa anual) 

 

 1.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

● Que atenda às legislações vigentes, habilitado ao serviço com profissionais capacitados, estrutura 

física adequada, ambiente acolhedor, para internação permanente ou temporária, para idosos (com 

idade superior a 60 anos), de ambos os sexos, independentes e /ou com diversos graus de 

dependência (de ordem, mental e/ou psiquiátrica), para as internações oriundas do Judiciário.  

● A localização do residencial deverá ser em até 150 Km do município de São João da Urtiga, 

constituída para responder às necessidades de moradia de pessoas portadoras de Grau de 

Dependência, institucionalizadas, com suporte de caráter multidisciplinar (Médico, Enfermeiros, 

Técnicos em Enfermagem, Nutricionista, Psicólogos, Assistente Social e Educador Físico), 

preservando a singularidade de cada um dos moradores. O acompanhamento deve prosseguir em 

caso de hospitalização do paciente. 
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● O plano terapêutico individual deverá ser apresentado ao município em até 10 (dez) dias após a 

internação com atendimentos da equipe multidisciplinar, mantendo a integralidade do paciente e 

promovendo a manutenção do usuário no melhor nível de funcionamento e máximas condições de 

autonomia possível. 

● Deverá atender pacientes de ambos os sexos, e ofertar leitos separados (quartos masculinos e 

quartos femininos), individuais ou coletivos, com no máximo três leitos cada e banheiro privativo 

em cada um dos quartos. A estrutura física do residencial deverá ser compatível e assemelhar-se a 

uma moradia de cunho familiar (sala, cozinha, quartos c/ banheiro separados por gêneros, área de 

convivência, pátio, entre outros), proporcionando um ambiente acolhedor, não seguindo padrões 

hospitalares. Deverá ter um cronograma de visitas familiares, bem como comunicar a equipe 

técnica do município quando da não frequência da família às visitas. Deverão ser fornecidas um 

mínimo de 06 (seis) refeições por dia, com cardápio balanceado e elaborado por nutricionista. 

● A família se compromete em fornecer, no momento da internação, pertences pessoais e de higiene 

conforme protocolo do residencial. Não havendo familiares ou caso estes não apresentem 

condições de realizarem o fornecimento destes itens, caberá a Assistente Social do residencial 

contatar com a Assistência Social do município para fornecimento dos itens necessários. O 

residencial se compromete na manutenção e limpeza dos pertences dos pacientes (identificação, 

serviços de lavanderia e de higienização).  

● Em caso de necessidade de deslocamento para serviços de saúde e/ou similares (perícia, exames, 

consultas, internações hospitalares, entre outros) o residencial compromete-se a fornecer o 

transporte e buscar os encaminhamentos necessários para atendimento na rede básica de saúde e 

suas referências. As especialidades/serviços que não são ofertados na rede pública de saúde 

deverão ser custeados pela família ou pela Secretaria de Saúde do município mediante autorização 

prévia e escrita da Secretária Municipal de Saúde. 

● Os serviços serão prestados em caráter contínuo e ininterrupto, sendo o valor dos mesmos pago 

mensalmente, após emissão de documento fiscal, acompanhado de relatório das atividades 

realizadas e dos atendimentos prestados ao paciente no período.  

 

a. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 

credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser 

verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

b. Em caso de negativa injustificada de atendimento, posteriormente a conclusão do processo 

administrativo, além do descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
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I. Multa no valor de 5% (cinco por cento,) por ocorrência; 

II. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município pelo prazo de 02 (dois) anos. 

c. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o 

prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente. 

d. Havendo mais de um prestador habilitado para a mesma atribuição, o credenciado responsável será 

escolhido a partir da indicação da Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 

documentação judicial pertinente. 

e. O simples credenciamento não gera direito à participação no sistema de rodízio; a inclusão do 

profissional, bem como a fixação da quantidade de atendimentos, dependerá de decisão discricionária 

do Sistema Judiciário e Secretaria Municipal de Assistência Social.  
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE 

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de São João da Urtiga/RS 

Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº XXX/2023 

_____________________________, inscrito (a) no CNPJ n°_______________________, por intermédio de 

seu representante legal o Sr. ________________________, portador do CPF nº _______________________, 

requerer, através do presente, o seu credenciamento para trabalhar como XXXXXXXXX (ESPECIFICAR O 

SERVIÇO DE INTERESSE), conforme edital e regulamento publicado. 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1.   Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os quais concorda; 

2.   Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 

3.   Realizará todas as atividades a que se propõe; 

4.   A inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

5.   Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, incluído pela Lei no 9.854, de 28 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

6.  Que não possui em seu quadro societário, nenhum servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

7.   Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

8. Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação; 

9.   As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

10.  Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento. 

 

______________________, _____ de __________ de 2023.  

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal  
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ANEXO III – MODELO DE TERMO DE 

COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

Ao 

Município de São João da Urtiga/RS 

Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº XX/2023 

__________________________, inscrito (a) no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. ____________________________________, portador do CPF n° ___________. 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, esta Empresa compromete-se a: 

A. Observar os direitos e garantias dos idosos, inclusive o respeito à liberdade de credo e a liberdade 

de ir e vir, desde que não exista restrição determinada no Plano de Atenção à Saúde;  

B. Preservar a identidade e a privacidade do idoso, assegurando um ambiente de respeito e dignidade;  

C. Promover ambiente acolhedor;  

D. Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência;  

E. Promover integração dos idosos, nas atividades desenvolvidas pela comunidade local;  

F. Favorecer o desenvolvimento de atividades conjuntas com pessoas de outras gerações;  

G. Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção ao idoso residente;  

H. Desenvolver atividades que estimulem a autonomia dos idosos;  

I. Promover condições de lazer para os idosos tais como: atividades físicas, recreativas e culturais; e  

J. Desenvolver atividades e rotinas para prevenir e coibir qualquer tipo de violência e discriminação 

contra pessoas nela residentes. 

 

 

 

______________________, _____ de __________ de 2023. 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal  
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO Nº XX/2023  

 

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Av. Professor Zeferino, 991, no Município de São João da Urtiga – RS, inscrito no CNPJ sob o nº 

90.483.082/0001-65, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cezar Olímpio Zandoná, portador do 

RG nº 3057333373, inscrito no CPF sob o nº 567.769.420-72, residente e domiciliado neste Município.  

 

CREDENCIADO: EMPRESA ____, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº. _________, 

com sede na __. ______________nº ________ – na cidade de __________, neste ato representado pelo 

Procurador Sr. _____________, maior, ____________, CI nº __________ expedida pela Secretaria de 

Segurança do_____________, residente e domiciliado à rua _____________, cidade _________. 

              Pelo presente instrumento contratual, entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 

contratação dos serviços enunciados na Chamada Pública de Credenciamento Nº _____/2023, em conformidade 

com “caput” do Art. 25, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as condições que seguem: 

 

1.   CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o credenciamento de Residenciais para internação de idosos, que se 

encontram em situação de dependência e vulnerabilidade social. A instituição deverá conter em seu quadro de 

funcionários, no mínimo, os seguintes profissionais: Médico, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, 

Nutricionista, Psicólogos, Assistente Social e Educador Físico.  Os idosos serão encaminhados ao residencial 

mediante determinação judicial, acompanhados dos respectivos documentos encaminhados pela Assistência 

Social do Município. O foco da contratação está vinculado aos idosos com Grau de Dependência, conforme 

estipulado na Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) n° 502/2021, a fim de atender as necessidades 

específicas dos idosos. 

1.2. A empresa credenciada deverá atender todas as condições e padrões exigidos para o desempenho da 

atividade/serviços contratados contidos neste edital e seus anexos. 

1.3. A prestação de serviços é exclusiva dos credenciados, vedada sua transferência a empresas alheias à relação 

contratual. 

1.4. O Credenciado deverá manter obrigatoriamente níveis de excelência e qualidade, conforme normas e 

legislação pertinente, garantindo boas práticas e segurança, ao passo que os serviços correrão integralmente sob 

sua responsabilidade. 
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2.    CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. A apresentação dos documentos para credenciamento, demonstra a aceitação total das condições deste 

processo, inclusive quanto aos preços que serão remunerados conforme valores do Anexo I, sujeitando-se às 

sanções previstas nos Art. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 

2.2. O valor dos atendimentos serão os seguintes: 

DESCRIÇÃO 

 

2.3. Os preços foram fixados com base em orçamentos de empresas do ramo. 

2.4. A nota fiscal deverá conter a identificação do processo: Credenciamento Nº 005/2023. 

2.5. Os serviços deverão ser prestados conforme a solicitação do Município, por profissionais devidamente 

capacitados. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes deste credenciamento correrão à conta dos elementos de despesa específicos para 

tanto, a seguir descrito: 

09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

2055 Manutenção das atividades da secretaria de Assistência Social 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (336) 

Subelemento da despesa 05000000 

Vínculo 0001 

  

4.    CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

4.1.   Ao credenciado, competirá: 

a.    Disponibilizar acompanhamento de enfermagem, com enfermeira responsável e técnicos de enfermagem; 

b.    Fornecer alimentação balanceada com cardápios equilibrados, alimentos de qualidade e suficiente valor 

nutricional, com acompanhamento de peso dos pacientes; 

c.    Oferecer atividades de lazer, recreação e assistência social para promover a integração, atenção e 

humanização, para melhora da qualidade de vida das pessoas institucionalizadas; 

d.    Dispor de atendimento e acompanhamento médico, para realizar análises, evoluções, prescrições e 

encaminhamentos, periodicamente e sempre que se fizer necessário.  

e.  Prestar atendimentos em observância ao quadro clínico e grau de dependência individual de cada hóspede, 

com tratamento individualizado respeitando o desenvolvimento de cada pessoa.  

f.  Possuir e manter durante todo o período desta contratação, os alvarás que autorizam o funcionamento bem 

como projeto aprovado de acordo com as normas dos PPCI dos bombeiros.  
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g.  Disponibilizar toda a estrutura e materiais para atendimento em perfeitas condições de higiene e limpeza, 

visando a promoção da saúde e humanização dos serviços.  

h.  Comunicar através de e-mail ou ofício escrito, as necessidades de cada hóspede ou os materiais, 

medicamentos e o que mais precisar por ocasião da hospedagem; 

i.  Manter todas as condições de habilitação, durante o período em que se mantiver credenciado; 

j.    Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

 

4.2.   Ao Município de São João da Urtiga, competirá: 

a.    Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os preços fixados, 

no prazo previsto neste edital; 

b.    Efetuar conferência das faturas correspondentes aos serviços executados; 

c.    Fiscalizar o cumprimento das disposições deste contrato, em conformidade com as exigências do edital, 

quanto aos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas; 

d. O Município responsabiliza-se por eventual necessidade de hospitalização e consultas médicas referentes ao 

hóspede; 

e. No caso de o hóspede vir a óbito, o translado e todas as despesas decorrentes serão de responsabilidade 

exclusiva dos familiares, responsáveis e/ou Município; 

 

5.    CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1.    A entrega do objeto e o cumprimento das obrigações serão fiscalizados pelo Município de São João da 

Urtiga, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, que acompanhará a execução dos serviços, 

apresentação de fatura, notificando à CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas. 

5.2.   O Município reserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 

credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em caso de má prestação, apurada em processo 

administrativo, com garantia do contraditório e ampla defesa. 

5.3.   A omissão da fiscalização, no desempenho de suas atribuições, ainda que eventual, não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços. 

 

6.    CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, RESCISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1.   O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas 

neste Edital, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por 
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interesse do CREDENCIANTE e anuência do CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

de sessenta meses, nos termos do inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

6.2.   A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, que será regida pelas disposições 

constantes dos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

6.3.   Durante a vigência do contrato, os preços contratados não serão reajustados, podendo ocorrer apenas à 

revisão de preços a qualquer tempo, a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre 

que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

  

7.    CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1.   Pela inexecução parcial ou total do contrato, O Município de São João da Urtiga terá garantida prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

a. Advertência; 

b. Multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, salvo justificativa aceita pelo Município. 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo período de até 02 (dois) anos. 

7.2.   O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa, respeitando o princípio do contraditório e 

da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, 

na forma definida pela legislação, em favor do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, ficando a empresa 

obrigada a apresentar o comprovante do pagamento. 

7.3.   As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

  

8.    CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Elegem o foro da Comarca de Sananduva, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir as dúvidas que possam surgir deste instrumento. 

  

E, por estarem justos e acertados, lavrou-se o presente termo em três vias de igual teor e forma que após lido, 

conferido e achado conforme, foi assinado pelas partes e testemunhas. 

  

  

São João da Urtiga, _____ de _________ de 2023. 
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  ________________________________                              _________________________________ 

              CONTRATANTE                                                           CONTRATADA 

  

  

TESTEMUNHAS: 

  

______________________________ 

  

______________________________ 
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